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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Conceição do Castelo, Es-
tado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 448, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRABALHO
E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE MA-
XARANGUAPE para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Maxa-
ranguape, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.112, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Trabalho e Cidadania do Município de Ma-
xaranguape para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ma-
xaranguape, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 449, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE AMIGOS LEGAIS DO
MORRO REUTER para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Mor-
ro Reuter, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 686,

de 14 de outubro de 2008, que outorga autorização à Associação de
Amigos Legais do Morro Reuter para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Morro Reuter, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 450, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE PAVE-
RAMA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Paverama,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.125, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de Paverama para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Paverama, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 451, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIA
DE SALVADOR DAS MISSÕES para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Salvador das Missões, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.118, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitária de Sal-
vador das Missões para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sal-
vador das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 452, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFU-
SÃO COMUNITÁRIA JACUTINGUEN-
SE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Jacutinga, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 114,

de 25 de março de 2009, que outorga autorização à Associação
Cultural de Difusão Comunitária Jacutinguense para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Jacutinga, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 453, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA MORIÁ FM
DE PORTO LUCENA RS para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Porto Lucena, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 962,

de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Cultural de Radiodifusão Comunitária Moriá FM de Porto Lucena RS
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Porto Lucena, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 454, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA RÁDIO CARAJÁS DA AMA-
ZÔNIA LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Parauapebas, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 599,

de 18 de agosto de 2009, que outorga permissão ao Sistema Rádio
Carajás da Amazônia Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Parauapebas, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 455, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à MI-
NUZZI COMUNICAÇÃO LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de São Vi-
cente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 279,

de 13 de maio de 2009, que outorga permissão à Minuzzi Comu-
nicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

DECRETO N
o
- 7.225, DE 1

o
- DE JULHO DE 2010

Promulga o Protocolo de Assunção sobre
Compromisso com a Promoção e a Proteção
dos Direitos Humanos do Mercosul, assina-
do em Assunção, em 20 de junho de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio
do Decreto Legislativo no 592, de 27 de agosto de 2009, o Protocolo
de Assunção sobre Compromisso com a Promoção e a Proteção dos
Direitos Humanos do Mercosul, assinado em Assunção, em 20 de
junho de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instru-
mento de ratificação do referido Protocolo junto ao Governo do
Paraguai, depositário do referido ato, em 4 de março de 2010;

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil,
no plano jurídico externo, em 3 de abril de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o O Protocolo de Assunção sobre Compromisso com a
Promoção e a Proteção dos Direitos Humanos do Mercosul, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão in-
teiramente como nele se contém.
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